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DATA: 22/09/2025 

 
PARECER CEE/CES n.º 38/2026                     APROVADO EM 14/04/2026 

 
CÂMARA DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 
 
INTERESSADA: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ (UNESPAR) 
 
MUNICÍPIO: PARANAVAÍ 
 
ASSUNTO: Pedido de reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Gestão 

da Produção Industrial, ofertado em regime de extensão do Campus de 
Paranavaí, no município de Loanda, pela Unespar. 

 
RELATOR: DÉCIO SPERANDIO 

 

EMENTA: Reconhecimento concedido para os ingressantes nos 
anos de 2023 a 2025. Atendimento à Deliberação CEE/PR n.º 
06/2020, de 09/11/2020. Parecer favorável com determinações, 
conforme constante no voto. 
 

 

 I – RELATÓRIO 
 

A Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 
(Seti), por meio do Ofício GS/Seti n.º 189/2026 (fl. 202), e Informação Técnica n.º 
10/2026-Cepe/Seti (fls. 199 a 201), de 11/03/2026, encaminhou a este Conselho o 
expediente protocolado na Universidade Estadual do Paraná (Unespar), município 
de Paranavaí. 

 
A Instituição, mantida pelo Estado do Paraná, solicitou o 

reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Gestão da Produção 
Industrial, ofertado em regime de extensão do Campus de Paranavaí, no município 
de Loanda, mediante Ofício n.º 217/2025, de 22/09/2025. (fl. 02) 

 

A Universidade Estadual do Paraná (Unespar) foi criada pela Lei 
Estadual n.º 13.283, de 25/10/01, integrando em uma só autarquia, denominada 
Universidade Estadual do Paraná, as entidades de ensino superior que 
especificava. Com a edição da Lei Estadual n.º 17.590, de 12/06/2013, que alterou 
os dispositivos da Lei Estadual n.º 13.283, de 25/10/2001, concretizou-se a efetiva 
criação da referida instituição, em sua atual composição e definiu-se como sede o 
município de Paranavaí, na Rua Pernambuco n.º 848. O Decreto Estadual n.º 
9.538/2013, de 05/12/2013, fundamentado no Parecer CEE/CES/PR n.º 56/2013, 
de 06/11/2013, autorizou o credenciamento institucional da Unespar pelo prazo de 
05 (cinco) anos, de 05/12/2013 até 05/12/2018. O recredenciamento da 
Universidade foi obtido mediante Decreto Estadual n.º 2.374/19, publicado no Diário 
Oficial do Estado em 14/08/19, com fundamento no Parecer CEE/CES/PR n.º 77, 
de 09/07/19, pelo prazo de 08 (oito) anos, de 06/12/2018 até 05/12/2026. 
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O curso foi criado pela Resolução COU/Unespar n.º 09/2020, de 

15/09/2020 e autorizado pelo Decreto Estadual n.º 1348/2023, de 11/04/2023, fls. 
85 e 86, por 03 (três) ofertas. 

 
 

II – MÉRITO 
 

Trata-se do pedido de reconhecimento do Curso Superior de 
Tecnologia em Gestão da Produção Industrial, ofertado em regime de extensão do 
Campus de Paranavaí, no município de Loanda, pela Universidade Estadual do 
Paraná (Unespar), município de Paranavaí. 

 

A matéria está regulamentada no Capítulo IV, artigos 43-45, 47- 
49 e 52 da Deliberação CEE/PR n.º 06/2020, de 09/11/2020: 

 
Art. 43. É permitida a oferta de Cursos Superiores de Tecnologia, fora de 
campus, que não estejam implantados em sua grade de cursos da IES, para 
as Universidades Públicas do Sistema Estadual de Ensino do Estado do 
Paraná, desde que atendam aos seguintes requisitos: 
I - incentivar o desenvolvimento da capacidade empreendedora e da 
compreensão do processo tecnológico, em suas causas e efeitos; 
II - incentivar a produção e a inovação científico-tecnológica, e suas 
respectivas aplicações no mundo do trabalho; 
III - desenvolver competências profissionais tecnológicas, gerais e 
específicas, para a gestão de processos e a produção de bens e serviços; 
IV - propiciar a compreensão e a avaliação dos impactos sociais, econômicos 
e ambientais resultantes da produção, gestão e incorporação de novas 
tecnologias; 
V - promover a capacidade de continuar aprendendo e de acompanhar as 
mudanças nas condições de trabalho, e propiciar o prosseguimento de 
estudos em cursos de pós-graduação; 
VI - adotar a flexibilidade, a interdisciplinaridade, a contextualização e a 
atualização permanente dos cursos e seus currículos; 
VII - garantir a identidade do perfil profissional do egresso, quando da 
conclusão de curso, bem como da respectiva organização curricular. 
Art. 44. Para a oferta de Cursos Superiores de Tecnologia, a instituição deverá 
assegurar todas as condições pedagógicas e de infraestrutura educacional 
necessárias ao adequado funcionamento dos cursos e atender aos seguintes 
requisitos: 
I - atendimento às demandas dos cidadãos, do mundo do trabalho e da 
sociedade; 
II - conciliação das demandas identificadas com a vocação da instituição de 
ensino e as suas reais condições de viabilização; 
III - identificação de perfis profissionais próprios para cada curso, em função 
das demandas e em sintonia com as políticas de promoção do 
desenvolvimento sustentável da região em que estará inserido. 
Art. 45. A autorização dos Cursos Superiores de Tecnologia, fora de campus, 
pela mantenedora, será de 03 (três) entradas. Parágrafo único. Para a 
autorização de novas entradas deverá ser comprovada a existência de 
demanda. 
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Art. 47. O reconhecimento e a renovação de reconhecimento de cursos de 
nível superior são concedidos pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, à 
exceção de cursos com período mínimo de integralização superior a esse 
tempo. 
Art. 48. A instituição deve protocolar pedido de reconhecimento, após cumprir 
metade do tempo mínimo de integralização do curso e, impreterivelmente, até 
180 (cento e oitenta) dias antes da conclusão da primeira turma. 
Art. 49. O pedido de reconhecimento deve ser instruído com os documentos 
constantes do ANEXO VI. 
[...] 
Art. 52. O ato de reconhecimento de curso constitui-se em requisito 
indispensável à expedição e registro de diploma. 
 

Tendo em vista o reconhecimento do curso, a Secretaria de 
Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (SETI), constituiu Comissão de 
Avaliação Externa, por meio da Resolução SETI n.º 258/2025, de 18/11/2025, (fls. 
115 e 116), com fundamento na Deliberação CEE/ PR n.º 06/2020. 

 

A Comissão foi composta pela professora Márcia Marcondes 
Altamir Samed, Doutora em Engenharia Química (UEM), professora do 
Departamento de Engenharia de Produção da Universidade Estadual de Maringá, 
UEM, como avaliadora, para proceder à verificação in loco; e Sandra Borsoi, 
Assessora Técnica CEPE/Seti, para acompanhamento técnico do protocolo. 

 
A Comissão procedeu à verificação in loco, em 01 e 02/12/2025, 

elaborou e anexou relatório, às folhas 118 a 165. Nas considerações da Comissão, 
consta a avaliação por dimensão, contendo sugestões e recomendações, às folhas 
157 a 165, conforme segue: 

 
DIMENSÃO 1 – ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-PEDAGÓGICA 
FORÇAS / POTENCIALIDADES 
- Diagnóstico loco-regional robusto, com dados atualizados e alta aderência 
aos APLs e cadeias produtivas da região. 
- PPC alinhado às políticas institucionais da UNESPAR (PDI, PPI, diretrizes 
de inclusão, diversidade e direitos humanos). 
- Objetivos do curso bem formulados, coerentes com o CNCST e as DCNs da 
EPT. 
- Perfil profissional do egresso claro, completo e conectado às demandas do 
setor industrial regional. 
- Estrutura curricular atualizada, integrada e articulada com processos 
industriais contemporâneos. 
- Forte ênfase em metodologias ativas (PBL, projetos, estudos de caso, 
simulações). 
- Integração consistente entre ensino, pesquisa e extensão, com 260 horas 
de extensão planejada. 
- Estágio supervisionado bem estruturado, articulado com competências e 
práticas reais das indústrias locais. 
- Uso qualificado de TICs, incluindo trilhas digitais, videoaulas, podcasts e 
simulações. 
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- Procedimentos de avaliação alinhados à prática profissional e às 
metodologias ativas. 
- Número de vagas adequado à capacidade institucional e à demanda 
regional. 
- Responsabilidade social e sustentabilidade integradas ao currículo. 
- Forte articulação com a comunidade loco-regional e com o setor produtivo. 
- Estrutura interdisciplinar consolidada, articulando gestão, processos 
industriais, TI e sustentabilidade. 
DIMENSÃO 1 - ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-PEDAGÓGICA 
FRAGILIDADES / PONTOS QUE REQUEREM MELHORIA 
- Avançar na formalização de parcerias para estágios e projetos de extensão 
junto às indústrias regionais. 
- Melhor detalhamento de indicadores institucionais para monitoramento 
contínuo do PPC. 
- Fortalecer a comunicação institucional com estudantes sobre a política de 
apoio acadêmico e permanência. 
- Expandir ações de formação continuada docente voltadas às metodologias 
ativas e uso de TICs. 
- Aprimorar a descrição dos mecanismos formais de participação discente na 
avaliação contínua do curso. 
DIMENSÃO 1 – ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-PEDAGÓGICA 
SUGESTÕES / RECOMENDAÇÕES 
- Consolidar parcerias com empresas da região para fortalecer estágios, 
visitas técnicas e projetos integradores. 
- Ampliar programas de formação docente contínua, com foco especial em 
tecnologias educacionais e metodologias inovadoras. 
- Institucionalizar reuniões semestrais de avaliação do PPC com participação 
estudantil, registradas em ata. 
- Expandir ações de interação social e extensão em comunidades vulneráveis 
da região, reforçando a responsabilidade social da UNESPAR. 
- Criar materiais informativos simplificados para estudantes sobre políticas de 
permanência, acessibilidade e apoio pedagógico. 
DIMENSÃO 2 – CORPO DOCENTE E TUTORIAL 
FORÇAS / POTENCIALIDADES 
- Atuação da coordenadora; 
- Regime de trabalho e carga horária da coordenadora; 
- Titulação dos docentes do curso; 
- Atuação do NDE e colegiado do curso. 
DIMENSÃO 2 – CORPO DOCENTE E TUTORIAL 
FRAGILIDADES / PONTOS QUE REQUEREM MELHORIA 
- Regime de trabalho dos docentes do curso; 
- 100% da carga horária do curso é atribuída a docentes colaboradores; 
- Baixo percentual de Mestres em relação a Especialistas e Doutores. 
DIMENSÃO 2 – CORPO DOCENTE E TUTORIAL 
SUGESTÕES / RECOMENDAÇÕES 
- Priorizar a contratação de docentes efetivos para o curso; 
- Priorizar a contratação de Mestres e Doutores; 
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DIMENSÃO 3 – INFRAESTRUTURA 
FORÇAS/POTENCIALIDADES: 
- As instalações cedidas pela Prefeitura apresentam muito boas condições 
em termos de dimensão, localização e infraestrutura; 
- Acesso aos recursos de informática (qualidade e quantidade); 
- Acervo digital “Minha Biblioteca”; 
- Acesso ao “Portal de Periódicos da Capes”. 
DIMENSÃO 3 – INFRAESTRUTURA  
FRAGILIDADES / PONTOS QUE REQUEREM MELHORIA 
- Manutenção em geral; 
- Infraestrutura da biblioteca; 
- Acervo físico da biblioteca; 
- Espaço reservado para alimentação. 
DIMENSÃO 3 – INFRAESTRUTURA 
SUGESTÕES / RECOMENDAÇÕES 
- Investir na manutenção da infraestrutura; 
- Atualizar o acervo físico da biblioteca; 
- Disponibilizar espaço adequado para alimentação (mesas, cadeiras ou até 
mesmo uma cantina). 
VI - Contextualização Final 
Esta Avaliação, tendo realizado as considerações sobre cada uma das três 
dimensões avaliadas e os requisitos legais, todas integrantes deste relatório, 
atribuiu, em consequência, os seguintes conceitos por Dimensão: 
 

 
 
PARECER AVALIATIVO FINAL: 
Esta comissão entende que a Instituição atende de modo BOM as demandas 
para a oferta do Curso em análise. 
Em razão do exposto acima e considerando os referenciais de qualidade da 
legislação vigente, nas Diretrizes da Comissão de Avaliação da Educação 
Superior (SETI) e neste instrumento de avaliação, o conceito final do Curso 
de Gestão da Produção Industrial ofertado pela UNESPAR, para fins de 
Reconhecimento, é de: 4,06 (quatro vírgula zero seis) – CONCEITO: BOM. 
 
A Unespar, por meio do Ofício n.º 38/2026-GRE, de 02/03/2026, 

e Anexos, fls. 167 a 172, encaminhou manifestação institucional, com ciência do 
Reitor da IES, sobre as recomendações contidas no relatório de avaliação externa: 
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O Projeto Pedagógico do Curso (PPC) apresenta carga horária 
de 2.520 (duas mil, quinhentas e vinte) horas, 40 (quarenta) vagas anuais, turno de 
funcionamento noturno, regime de oferta seriado anual com disciplinas semestrais 
(misto), período mínimo de integralização de 03 (três) e máximo de 04 (quatro) anos. 
(fl. 06) 

A instituição apresentou a Matriz Curricular do curso, fls. 27 a 30, 
descreveu os Objetivos, Perfil Profissional do Egresso do Curso, fls. 13-14 e 25-26. 
Apresentou, ainda, o link da autoavaliação institucional, fl. 112. 

 

O curso tem como coordenadora a professora Ariane Maria 
Machado de Oliveira, graduada em Ciências Econômicas, pela Universidade 
Estadual de Londrina (UEL/2002) e em Administração, pela Universidade Norte do 
Paraná (Unopar/2020), mestre em Teoria Econômica, pela Universidade Estadual 
de Maringá (UEM/2005) e doutora em Administração, pela Pontifícia Universidade 
Católica do Paraná (PUC/2018). A docente possui Regime de Trabalho em Tempo 
Integral (TIDE). (fl. 105) 

 

O quadro de docentes é constituído por 07 (sete) professores, 
sendo 03 (três) doutores, 02 (dois) mestres e 02 (dois) especialistas. Destes, 03 
(três) possuem Regime de Trabalho em Tempo Integral (RT-40) e 04 (quatro) 
Regime de Trabalho em Tempo Parcial (RT-20/10). Todos os docentes possuem 
contrato por Processo Seletivo Simplificado (PSS).   (fls. 106 a 111) 
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A IES informa o seguinte histórico de ingressantes: 36 alunos no 

2º semestre de 2023 (via vestibular especial), 13 em 2024 e 24 em 2025. Devido 
ao reduzido número de matrículas em 2024, as turmas de 2023 e 2024 foram 
unificadas mediante um rearranjo curricular, totalizando 49 discentes. Conforme 
consta na fl. 137, o curso ainda não possui concluintes. 

Sobre a inserção das ações de extensão no currículo do curso, 
a Unespar informa às fls. 115-121, 175-176 e 182-196, e em Regulamento próprio, 
Resolução CEPE/Unespar n.º 31/2024, fls. 177 a 181, que o Curso procedeu 
alteração em sua matriz curricular em atendimento à Resolução CNE/CES n.º 
07/2018, de 18/12/2018, e à Deliberação CEE/PR n.º 08/2021, que dispõe sobre 
normas complementares ao assunto. Segue abaixo algumas informações 
fornecidas pela instituição: 

[...] 

No Curso de Gestão da Produção Industrial, a curricularização da 
extensão vem sendo implementada de forma integrada ao Projeto 
Pedagógico do Curso, por meio de diferentes instrumentos que articulam 
ensino, pesquisa e extensão e promovem a formação acadêmica com 
impacto social. Entre as principais estratégias adotadas estão: 

• Disciplina de Metodologia da Extensão (ACE I): componente curricular 
obrigatório que contempla atividades extensionistas vinculadas à formação 
dos estudantes. 

• Projetos Integradores I e II e Seminários de Estágio (ACE II): 
desenvolvimento de ações extensionistas vinculadas às disciplinas do curso, 
totalizando atividades práticas que envolvem planejamento, execução e 
avaliação de projetos voltados à comunidade. 

• Participação em programas e projetos extensionistas (ACE III, IV e V): 
atividades complementares realizadas ao longo do curso, permitindo a 
participação dos estudantes em projetos, eventos e ações de extensão 
universitária. 

Entre as principais ações extensionistas já desenvolvidas pelo curso, 
destacam-se: 

• Participação no evento “Unespar e Sociedade” (2025), iniciativa que 
aproxima a universidade da comunidade por meio da apresentação de 
projetos acadêmicos e atividades de impacto social. 

• Atividades no Festival do Trabalhador em Planaltina do Paraná (2025), 
com ações de educação ambiental e demonstrações sobre segurança do 
trabalho, incluindo orientações sobre coleta seletiva e uso de Equipamentos 
de Proteção Individual (EPIs). 

• Desenvolvimento de Projeto Integrador I (2025), com visitas técnicas à 
empresa Leão Metais Sanitários (Loanda-PR) e elaboração de relatório 
técnico com análise de processos produtivos e sugestões de melhoria. 

• Os estudantes participaram ativamente da organização das Semanas 
Acadêmicas, abertas à comunidade, colaborando no planejamento, 
divulgação e execução das atividades. A ação fortaleceu o protagonismo 
discente e contribuiu para a integração entre teoria, prática e troca de 
conhecimentos com profissionais da área. 

• Promoção de palestras e atividades formativas, como eventos sobre 
empreendedorismo e gestão, fortalecendo a relação entre universidade, setor 
produtivo e comunidade regional. 
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Essas ações evidenciam o compromisso do curso com a formação 
acadêmica integrada às demandas sociais e produtivas da região, 
fortalecendo o princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e 
extensão e contribuindo para a formação de profissionais com visão crítica, 
responsabilidade social e capacidade de inovação. 

[...] 
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Ressaltamos que as ações de extensão apresentadas no 

Projeto Pedagógico do Curso (PPC) deverão fazer parte da autoavaliação 
institucional em atendimento ao artigo 8º da Deliberação CEE/PR n.º 08/2021, de 
11/11/2021, devendo incluir, no mínimo, os seguintes itens sem prejuízo de outros: 

 
I – a identificação da pertinência da utilização das ações de extensão 
inseridas no currículo; 
II – a contribuição das atividades de extensão para o cumprimento dos 
objetivos do Plano de Desenvolvimento Institucional e dos Projetos 
Pedagógicos dos Cursos. 
III – a demonstração dos resultados alcançados em relação ao público 
participante. […] 
 

Desta forma, é importante que a IES, por ocasião da próxima 
solicitação de renovação de reconhecimento, encaminhe resumo descritivo das 
ações de extensão desenvolvidas no período, bem como a avaliação das suas 
contribuições na formação dos estudantes. 

A Unespar informa à fl. 48, a oferta da disciplina obrigatória de 
Língua Brasileira de Sinais (Libras), em atendimento ao previsto na Lei Federal n.º 
10.436, de 24/04/2002 e no Decreto Federal n.º 5.626/2005, de 22/12/2005. 

 

A IES informou que os conteúdos de Educação das Relações 
Étnico-Raciais, Educação em Direitos Humanos e Educação Ambiental estão 
contemplados no PPC vigente, integrados às disciplinas e aos objetivos formativos. 

Dos documentos apresentados e da análise do Projeto 
Pedagógico do Curso, constatou-se que atende à legislação vigente. 
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III – VOTO DO RELATOR 

 
Face ao exposto, este relator é favorável ao reconhecimento do 

Curso Superior de Tecnologia em Gestão da Produção Industrial, ofertado em 
regime de extensão do Campus de Paranavaí, no município de Loanda, pela 
Universidade Estadual do Paraná (Unespar), município de Paranavaí, mantida pelo 
Estado do Paraná, para os ingressantes nos anos de 2023 a 2025, com fundamento 
nos artigos 43, 47 e 52 da Deliberação CEE/PR n.º 06/2020, de 09/11/2020. 

 

O Projeto Pedagógico do Curso (PPC) apresenta carga horária 
de 2.520 (duas mil, quinhentas e vinte) horas, 40 (quarenta) vagas anuais, turno de 
funcionamento noturno, regime de oferta seriado anual com disciplinas semestrais 
(misto), período mínimo de integralização de 03 (três) e máximo de 04 (quatro) anos. 

 
Determina-se à IES que após a conclusão da última turma 

apresente relatório quanto à ocupação das vagas ofertadas e dos indicadores 
institucionais de ingresso, permanência e conclusão, contemplando a relação 
ingressantes/concluintes, bem como a avaliação das ações adotadas, indicando, 
quando necessário, eventuais ajustes na política de oferta do curso. 

 
Encaminhe-se este Parecer à Secretaria de Estado da Ciência, 

Tecnologia e Ensino Superior do Paraná (Seti) para as providências, com vistas à 
expedição do ato regulatório competente, nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 
06/2020, 09/11/2020. 

 

Devolva-se o processo à instituição para constituir fonte de 
informação e acervo. 

 
É o Parecer.                                      

                     Décio Sperandio 

                          Relator 
 

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova o Voto do Relator, por unanimidade. 
 

                  Curitiba, 14 de abril de 2026. 
Aurélio Bona Júnior 
Presidente da CES 


